
CAMARA MUNICIPAL DE 

, 
ATO NUmERO 07/79 

De 06 de março de 1979 

DispÕe sÔbre a remuneração dos ve
readores. 

A mESA DA cRmARA mUNICIPAL QE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuiçoes legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6Q, da Lei Com
plementar Federal nº 25, de 02 de julho de 1975; 

CONSIDERANDO que nos termos do Decreto Legislati
vo Es~adual ni 147, de 22 de novembro de 1978 1 da mesa da As 
sembleia Lesisl~tiva do Estado de são Paulo, os seus atuais 
membros farao jus, e partir de 15 de março de 1979, ao subs{ 
dio correspondente a dois terços do estipulado a igual titu-
lo, para os membros do Congresso Nacional; -

CDNSIDE~ANDO que conforme consta da c2rtidão pas
sada pela Assembleia Legislativ~ do Estado de Sao Paulo, em 
23 de fevereiro de 1979, o subs~dio dos Deputados Estaduais, 
passar~ a ser de Cr$36.666,66 mensais; 

CGNSIOERANDO o que dispÕe o artigo 32, da Resolu
ção nQ 91, de 28 de setembro de 1976, desta Câmara munici -
pal, 

RESOLVE: 

, Artigo 1º - O valor da remuneração - partes fixa 
e variavel - dos vereadores a câm~ra municipal de Araraqua 
ra, ~ue corresponde a 25% do subsidio atribuído aos Deputã ' , - -dos a Assembleia Legislativa do Estado de Sao Paulo,na con - , -formidade do disposto na certidao da me~ma Assembleiatda -
tada de 23 de fevereiro de 1979, passara a ser de Cri ••••• 
9.166,66 mensais, a partir de 15 de março de 1979. 

Artigo 2º - Obedecida a limitação fixada na Lei 
Complementar Federal nº 25, de 02 de julho de 1975 e pre -
vista na ResoluçãE nQ 9~, de 28 de setembro de 1976, desta 
Casa, a remuneraçao sara paga mensalmente, de acordo com o 
disposto nas ResoluçÕes n2s 87 1 de 21 de julho de 1975 e 
89, de 09 de setembro de 1975, conforme os seguintes cri -



C AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

critérios e valores, desprezadas as fraçÕes inferiores a um 
cruzeiro: 

a) - parte fixa 

b) - parte vari~vel 
- 40% -

- 60% -

Cr$3.666,00 

Cr$5.499,00 

Total ••••••••••••••• - Cr$9.165 1 00 

c) - cad~ sessão extr~or
dinaria, até o maxi
mo 04 por mês - Cr$ 400,00 

Artigo_39 - As_desp~sa~ decorrentes da exe~ução 
deste Ato onerarao dotaçao propr~a do orçamento em v~gor, 
do Poder Legislativo. 

Artigo 4Q - Este Ato entra em vigor na data de 
sua publica<;ão. 

Artigo 5R - Revogam-se as disposiçÕes em contr~-
rio. 

Câmara municipal de Araraquara, aos 06 (seis)dias 
do mês de março do ano de 1979 (mil, novacen s e setenta e 
nove).-

Publicado do Expediente e Pessoal da 
A 

Camara Municipal de na data. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR(_j.~i/·T ) 

~-
DEMONSTRAÇÃO DE CÁLCULO - ATO N2 07/79, de 06/03/1979 

, 
SUBSIDIO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS 

Parte fixa ••••••••••••••••••.•••••••••••••••••• Cr$12.666,66 

Parte vari~ve1 - 30 diárias de Cr$BOO,OO ••••••• Cr$24.000,00 

Total •.•••.•..•...•.• , •......•..•.•.•.•.•••.••• cr$36.666,66 

- , . , , 
Por sessao extr~ordinar1a, ate o maximo 
de 08 em cada mas- Cr$BOO,OO •••••••••••••••••• Cr$ 6,400,00 

SUBSÍDIO DOS VEREADORES 

25% de Cr$36.666,66 •••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 9.166 1 66 

- , Sessao extraordinaria - 08 ses-
sÕes dos Deputados Estaduais, a 
Cr$800,00 = Cr$6,400,00 

25% de Cr$6.400,0D = Cr$1,600,00 ~ 4 = ••••••• Cr$ 400,00 

RESUMO - DESPREZADAS AS FRAÇÕES INFERIORES A UM CRUZEIRO 

Parte fixa - 4D% ••.•••••••••••••••••••••••• Cr$ 3.666,00 

Parte Var ;a've1 - ~ $ O ~ 60~ ••••••••••••••••••••••••••• cr 5.499,0 ___ ___;;,__ 

iTotal •••••••••••••.•••.•.. .••. ··••••••••••••••CrS 9.165,00 

- ·'· , '· Cada sessao ext*aord1nar1a, ate o max1mo 
de 04 em cada mes •••••••••••••••••••••••••••••• Er$ 400,00 

-o-o-o-o-o-o-

C~mara Municipal ~AraraÂuara 

Man~ M~q~~e 
de 1979. 

Presiden 


